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ADVOGADO: Hermenegildo Cesar de Almeida Junior - CE25395
ASSUNTO: Prestação de Contas de Candidato - Cargo Vereador
-------------------------------------------------------------------------------------
RECURSO ELEITORAL N. 0600304-03.2020.6.06.0121
ORIGEM: FORQUILHA/CE
RELATOR: JUIZ RAIMUNDO DEUSDETH RODRIGUES JUNIOR
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECORRIDOS: COLIGAÇÃO "FORQUILHA PARA TODOS", ABDIAS ARAUJO COSTA e
EDINARDO RODRIGUES FILHO
ADVOGADA e ADVOGADOS: Saulo Goncalves Santos - Ce22281-A, Pablo Parente Ribeiro
Tomaz - Ce28571-A, Mariana Oliveira Lemos - Ce37777-A, Alba Maria Gomes Aguiar - Ce41872-
A, Pedro Barbosa Saraiva - Ce34020-A, Joao Moraes Ribeiro Neto - Ce32538, Clara Rachel
Feitosa Petrola - Ce15946-A, Estevao Mota Sousa - Ce46400
ASSUNTO: Propaganda Eleitoral - COVID-19 - Eleições 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------
RECURSO ELEITORAL CRIMINAL N. 0000006-94.2018.6.06.0003
ORIGEM: FORTALEZA/CE
RELATOR: JUIZ ROBERTO SOARES BULCAO COUTINHO
RECORRENTE: ANTONIO JOSE QUIRINO DOS SANTOS
ADVOGADOS: Marcelo Bezerra Greggio - CE16661, Henrique Rocha Trigueiro - CE9407
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
INTERESSADOS: Tarcisio Moreira Barbosa e Paulo Jose Pinto Barbosa
ASSUNTO: Falsidade Ideológica - Uso de Documento Falso para Fins Eleitorais.
------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N.° 919/2022
REGULAMENTA A EXPEDIÇÃO E VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DE DIPLOMAS PELA INTERNET,
PARA AS CANDIDATAS E OS CANDIDATOS ELEITOS E SUPLENTES, NAS ELEIÇÕES
GERAIS E MUNICIPAIS, NO ÂMBITO DA JUSTIÇA ELEITORAL DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XVIII do art. 20 do Regimento Interno deste Tribunal,
CONSIDERANDO o que dispõe o Código Eleitoral (Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965) em seus
artigos 30, VII, 40, IV, e 215, bem como a Lei das Eleições (Lei n° 9.504, de 30 de setembro de
1997) em seu artigo 29, § 2°;
CONSIDERANDO o que prevê a Lei n° 11.419, de 19 de dezembro de 2006, a Lei n° 12.682, de 9
de julho de 2012, a Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e a Lei n° 12.527, de
18 de novembro de 2011;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução TSE nº 23.677, de 16 de dezembro de 2021;
RESOLVE:
Art. 1º Implantar e regulamentar, no âmbito da Justiça Eleitoral do Ceará, a expedição e validação
eletrônica de diplomas para as candidatas e os candidatos eleitos e suplentes nas eleições gerais
e municipais, em atendimento ao disposto no art. 215 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral).
Parágrafo Único. O serviço de expedição e validação dos diplomas será disponibilizado na página
deste Tribunal na internet.

Art. 2º Para a expedição de diplomas prevista no art. 1º desta Resolução será utilizado sistema

http://www.tre-ce.jus.br/
Usuário
Realce
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Art. 2º Para a expedição de diplomas prevista no art. 1º desta Resolução será utilizado sistema
informatizado deste Regional.
§ 1º Os diplomas serão disponibilizados em formato PDF ( ).Portable Document Format
§ 2º Os diplomas expedidos na forma do  serão assinados eletronicamente (Código Eleitoral,caput
art. 215, ):caput
I - pela(o) presidente do TRE-CE, para os cargos de governador, vice-governador, senador,
deputado federal, deputado estadual, assim como os seus suplentes;
II - pela(o) presidente da junta eleitoral totalizadora do respectivo município para os cargos de
prefeito, vice-prefeito, vereador e seus suplentes.
§ 3º As assinaturas eletrônicas serão feitas de acordo com as normas que regem a matéria, o que
garantirá aos diplomas emitidos eletronicamente a legitimidade e oponibilidade sempre que
demandada a sua apresentação.
Art. 3º A data da diplomação das candidatas e dos candidatos eleitos e suplentes será definida
pela comissão apuradora, na eleição geral, e, na eleição municipal, pela(o) presidente da junta
eleitoral, observada a data-limite estipulada no calendário eleitoral ou resolução específica do
Tribunal Superior Eleitoral, a qual deverá ser amplamente divulgada e informada às candidatas,
aos candidatos, partidos, federações e coligações.
§ 1º Após a proclamação das eleitas, dos eleitos e suplentes, a(o) presidente da comissão
apuradora, na eleição geral, e a(o) presidente da junta eleitoral, na eleição municipal, marcarão a
data da sessão pública solene de diplomação;
§ 2º A sessão pública solene de diplomação poderá ser presencial, virtual ou híbrida, e a sua
realização ficará a cargo da comissão apuradora, na eleição geral, e do juízo eleitoral ou junta
eleitoral da zona respectiva, na eleição municipal;
§ 3º É facultado à comissão apuradora, na eleição geral, e ao juízo eleitoral ou junta eleitoral da
zona respectiva, na eleição municipal, dispensar a sessão pública solene de diplomação, devendo
fixar a data de disponibilização dos diplomas na internet, observada a data limite estabelecida no
calendário eleitoral do Tribunal Superior Eleitoral para o referido pleito;
§ 4º A sessão pública de que trata o § 1º será registrada em ata, consignando o nome das
membras e membros do Tribunal Regional Eleitoral, na eleição geral, e das membras e membros
da junta eleitoral, na eleição municipal, e, ainda, o nome de todas as candidatas e de todos os
candidatos eleitos e suplentes na ordem de votação;
§ 5º Os diplomas das eleitas, dos eleitos e suplentes serão disponibilizados no site do Tribunal
Regional Eleitoral do Ceará, para acesso e impressão, a partir da data de diplomação.
Art. 4º A verificação da autenticidade e validade do diploma poderá ser feita por qualquer
interessada(o) mediante acesso ao ambiente oficial da Justiça Eleitoral do Ceará na rede mundial
de computadores.
Parágrafo único. Para a constatação da autenticidade e validade do diploma, caberá à(ao)
consulente informar os dados requeridos pelo serviço de emissão e validação eletrônica de
diplomas.
Art. 5º Dos diplomas emitidos pela internet constarão, necessariamente, os seguintes dados:
I - o nome da candidata ou do candidato, utilizando o nome social, quando constar do Cadastro
Eleitoral;
II - a indicação da legenda do partido político, da federação de partidos ou da coligação sob a qual
concorreu;
III - o cargo para o qual foi eleita ou eleito ou a sua classificação como suplente;
IV - a quantidade nominal de votos que recebeu;
V - o código de verificação da autenticidade do diploma; e

VI - a data da diplomação.

http://www.tre-ce.jus.br/
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VI - a data da diplomação.
§ 1º O diploma emitido deverá apresentar código de autenticidade gerado pelo Sistema de
Candidaturas (CAND).
§ 2º A diplomação de candidata ou candidato no Sistema de Candidaturas (CAND) fica
condicionada à observância do prazo para encaminhamento das prestações de contas (Lei n.º
9.504/1977, art. 29, § 2º) e ao fato de não estar o seu registro indeferido, ainda que sub judice
(Resolução TSE nº 23.677/2021, art. 32, ).caput
Art. 6º Contra a expedição de diploma caberá o recurso previsto no , noart. 262 do Código Eleitoral
prazo de 3 (três) dias contados da diplomação, o qual será suspenso no período compreendido
entre os dias 20 de dezembro e 20 de janeiro, a partir do qual retomará seu cômputo (Código

.Eleitoral, art. 262, § 3º)
Parágrafo único. Enquanto o TSE não decidir o recurso interposto contra a expedição do diploma,
poderá a diplomada ou o diplomado exercer o mandato em toda sua plenitude (Código Eleitoral,

.art. 216)
Art. 7º O mandato eletivo poderá ser impugnado na Justiça Eleitoral após a diplomação, no prazo
de 15 (quinze) dias, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção ou
fraude .(Constituição Federal, art. 14, § 10)
§ 1º A ação de impugnação de mandato eletivo observará o procedimento previsto na Lei

para o registro de candidaturas, com a aplicação subsidiária, conforme oComplementar nº 64/1990 
caso, das disposições do , e tramitará em segredo de justiça,Código de Processo Civil (CPC)
respondendo a autora ou o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé (Constituição

.Federal, art. 14, § 11)
§ 2º Não se aplica à decisão proferida na ação de impugnação de mandato eletivo a regra do art.

.216 do Código Eleitoral
Art. 8º Após a diplomação, os diplomas poderão ser acessados e obtidos a qualquer tempo pela
interessada ou pelo interessado na página do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará na internet ou,
fisicamente, no Tribunal ou no juízo eleitoral competente, observados os parágrafos 1º e 2º do
artigo 5º desta Resolução.
Art. 9º Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação deste Tribunal a gestão do serviço de
emissão e validação eletrônica de diplomas, de modo a garantir a integridade e disponibilidade dos
documentos.
Art. 10 A expedição dos diplomas pela internet somente será possível a partir das eleições 2022,
não alcançando eleições pretéritas.
Parágrafo único. Os diplomas referentes às eleições anteriores a 2022 poderão ser solicitados na
Secretaria do Tribunal ou nas zonas eleitorais, independentemente da eleição a que se refiram.
Art. 11 Os casos omissos ou excepcionais serão decididos pela Presidência do Tribunal.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em Fortaleza, aos 19 dias do mês de
outubro de 2022.
Desembargador Inacio de Alencar Cortez Neto
PRESIDENTE
Desembargador Raimundo Nonato Silva Santos
VICE-PRESIDENTE
Jurista David Sombra Peixoto
JUIZ
Jurista Kamile Moreira Castro
JUÍZA
Juiz Federal George Marmelstein Lima

JUIZ

http://www.tre-ce.jus.br/
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JUIZ
Juiz de Direito Raimundo Deusdeth Rodrigues Júnior
JUIZ
Juiz de Direito Roberto Soares Bulcão Coutinho
JUIZ
Procurador da República Samuel Miranda Arruda
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

ATOS JUDICIAIS

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL(14209) Nº 0000079-89.2019.6.06.0081

PROCESSO : 0000079-89.2019.6.06.0081 RECURSO CRIMINAL ELEITORAL (Tianguá - CE)
RELATOR : Relatoria Juiz David Sombra Peixoto
FISCAL DA LEI : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
RECORRENTE : JEAN NUNES AZEVEDO
ADVOGADO : JANINE ADEODATO ACCIOLY (12376/CE)
ADVOGADO : JOSE NAILTON ROCHA PONTES (0037713/CE)
RECORRIDA : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DO ESTADO DO CEARÁ

JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
RECURSO ESPECIAL EM RECURSO CRIMINAL ELEITORAL (14209) - Processo nº 0000079-
89.2019.6.06.0081 - Tianguá - CEARÁ
ORIGEM: Tianguá
RELATOR: DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRENTE: JEAN NUNES AZEVEDO
Advogado(a) do RECORRENTE: JANINE ADEODATO ACCIOLY - CE12376-A, JOSE NAILTON
ROCHA PONTES - CE0037713
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DO ESTADO DO CEARÁ
DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE
Trata-se de Recurso Especial Eleitoral (ID 19014824), interposto pela PROCURADORIA
REGIONAL ELEITORAL em face da decisão em recurso criminal eleitoral (ID 19006769), que 
reformou parcialmente a sentença (ID 17884127) para reconhecer que '[ ] o ato é típico, mas não
quanto ao delito tipificado no art. 347 do Código Eleitoral, e sim, quanto ao delito previsto no art.
330, do Código Penal (art. 330 do Código Penal)" e, considerando "[ ] a nova definição jurídica do
delito do art. 347 do Código Eleitoral para o art. 330 do Código Penal e a manutenção da
condenação pelo art. 331 desta lei, fixa-se a pena definitiva em 8 (oito) meses e 17 (dezessete)
dias de detenção, em regime inicial aberto de cumprimento de pena (art. 33, § 2º, 'c', CP), e 11
(onze) dias-multa, equivalendo cada qual a 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época
dos fatos, em virtude de inexistir informações atuais e concretas da situação econômica do
recorrente. 7.1 A considerar que a pena foi estipulada em menos de 4 (quatro) anos, e não ser a
hipótese de aplicação da suspensão condicional da pena (art. 77, III, CP), substituo-a por uma
restritiva de direitos (art. 44, § 2º, CP), consistente em prestação pecuniária à entidade assistencial

em Tianguá/CE, a ser definida em posterior audiência admonitória, fixada em 10 (dez) salários-

http://www.tre-ce.jus.br/



